LEI Nº 10.953, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Lei nº 10.446/12, que institui o evento Virada Cultural no Município.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 5º da Lei nº 10.446, de 28 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º - A Virada Cultural será realizada anualmente.”. (NR)

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 3 de agosto de 2016

Marcio Araujo de Lacerda

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 1.894/16, de autoria do Vereador Daniel Nepomuceno)
